PROJETO DE LEI Nº 161/2006

Altera os artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.379 de 04 de maio de 1998, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 3.379/98 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - No âmbito do território do município de Araxá, os estudantes de 1º, 2º e 3º graus, assim como aqueles de cursos técnicos regularmente matriculados em instituições de ensino públicas ou particulares terão acesso à cinema, peças teatrais, shows artísticos, exposições agropecuárias, clubes, espetáculos musicais e circenses, eventos esportivos e casas de diversão que propiciem lazer e entretenimento, mediante pagamento do equivalente à metade do ingresso cobrado do público em geral.”

Art. 2º - O art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação e acrescenta os parágrafos 1º e 3º à Lei Municipal nº 3.379.

“Art. 3º - Para efeitos desta Lei, as Carteiras de Identificação Estudantis (CIEs) serão aquelas emitidas pela União Nacional de Estudantes (UNE), União Brasileira de Estudantes Secundaristas (UBES), União Estadual de Estudantes (UEE), Diretório Central dos Estudantes (DCE) e União Estudantil Araxaense (UEA), podendo ser distribuídas por suas entidades filiadas, tais como, os diretórios e centros acadêmicos, as associações de pós graduados (APGs) e os grêmios estudantis.

§ 1º - A CIE (Carteira de Identificação Estudantil) terá validade anual em todo o Município de Araxá, perdendo sua eficácia quando da expedição de nova carteira para o ano letivo seguinte.

§ 2º - Os ingressos serão vendidos antecipados, preferencialmente nas sedes das respectivas unidades da UEA (União Estudantil Araxaense) e do DCE (Diretório Central dos Estudantes).”

Art. 3º - Os artigos 4º e 6º da referida Lei ficam revogados.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Rômulo Maneira, em 19/09/06

JUSTIFICATIVA

Com as referidas alterações, a Lei 3.379 democratizará ainda mais as compras antecipadas de ingressos para todos os estudantes de Araxá e Região.
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